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Presidincia do Conselho de Ministros:
Decret o D,Q 544/ '14:

Determ ina que as comissões ministeriais. de saneamento
e rcc lasssificaç ão sejam ex tintas po r despacho ministe
r ial a t é 28 de Feve reiro de 11975.

Por ta ria n. o 672/74:

Aprova as fórmulas dos dip loma.s emanados do Presiden te
da República, do Governo. do Cons elho de Estado
e da Junta de Sa lvação Naciona l.

Ministério da Coordenaçio Interterritorial :
Porta ria D.O 673/74:

F ixa cm S80 por qu ilograma de ca fé a exportar pa ra
mercados estran geiros a contribu ição dos sectores pri
vado.. para o Fundo de Diversificação e Desenvolvi
mento durante a campanha de comercialização de
1 97~-1975.

Ministério das Finanças:

Porl aria n.' 67~/7~ :

Altera um dos model os de impressos aprovados pela Por
tari a n.D 17 698, de 27 de Abril de 1960.

Ministérios das Finanças e da Economia:

Despach o:
Escla rece que cabe à D irecção-Ger al de Preços a fixação

de valores a a t ribu ir a veículos autom óve is usados im 
portados tem pora ria mente no Pa ís c que virtualmente
se pretendam nac iona liza r.

Ministério da Economia :
Portaria D.O 675/75:

Su jeita ao regime de preços declarados a venda de alca
lóides do ópio , seus sa is e derivados .

Ministério da Educaçio e Cultura :

Declaração:
De terem sido au torizadas tr ansfer ências de verbas no

orçamento do Minist ério.

Ministério dos Assuntos Sociais:

P ortaria n .e 676/74:
Int egra no regime geral da Pre vidên cia , na qu alidade de

beneficiários , os porte iros dos préd ios pertencentes a
pessoas colect ivas de d ire ito pr ivado ou públ ico c, na
qu alidade de contribuintes , as pessoas colectivas de
di reito pr ivado ou público prop riet ár ias dos mesmos.

PRESIOl:NCIA DO CONSELHO DE IMINISTROS

Decreto n.' 544 /74
de 17 de Outubro

A execução do processo da função pública esta
belecido pelo Decreto-Le i n.' 277 /74. de 25 de Junho,
tem estado a decorrer com a colaboração de co mis
sõcs de trabalhadores co nstit uída s ao abrigo do d is
posto no n." 2 do artigo 3.' do Decr eto n." 366/ 74,
de 19 de Ago sto , co laboração de que se pode m espe
ra r excelentes resultados.

Porém, essa col aboração não pôd e in iciar-se com
plena eficiênc ia logo q ue co meçara m a decorrer os
prazos regula rmente fixados, devido a razões aten
uive is, entre as q ua is pode a ponta r-se o período de
férias qu e agora finda.

Ac resce. po r outro lado, que o volu me previsível
de qu eixas, rec lamações e pa rticipações de factos a
submeter ao a ludido processo aco nselha a ala rga r o
período de funciona men to das comissões ministeriais
de saneamento e reclassificação .

Nestes termos:
Usando da fac uldad e conferi da pelo n.o I, 4.°. do

artigo 16." da Lei Co nstit uc iona l n.O 3174, de 14 de
Ma io, o Gove rno P rovis ório dec reta c eu p rom ulgo
o seguinte:

Ar tigo 1.0- 1. As comissões ministeriais de sanea
mento e reclassifi cação, criadas pelo art igo Lodo De
creto n." 366174, de 19 de Agosto, serão ex tintas por
despac ho mi nisterial até 28 de Fevereiro de 1975.

2. Os pr esidentes das referidas co missões manter
-se-ão , entretanto, em funçõe s até encerramento dos
tra balhos da Co missão Intcrmin isteri al de R eclassi
ficação, a fim de prestarem a esta a colaboração ne
cessária.

A rt. 2." Os prazos a que se refe re a ali nea b) do
n.: I do artigo 3." do Decreto n.? 366174, de 19 de
Agosto. são prorrogado, até 15 de N ovembro do cor
rent e ano.

Ar t. 3.' Este dipl oma en tra imediata me nte e m vigor.

Vasco dos Santos Gon çalves.

Promulgado em 30 de Setembro de 1974.

P ublique-se.

O Presidente da R ep ública. F RANCISCO DA COHA
GOMES .
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